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Dispõe sobre abertura de crédito adi 

cional no valor de Cr$ 71.678.074 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribui~ões que lhe conferem o inciso I do artigo 49, da Lei 

n9 2918 de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, inciso V do Decreto-Lei 1 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 71.678.074 (setenta e um mi 

lhões seiscentos e setenta e oito mil e setenta e quatro cruzeiros),autori 

zado pela Lei n Q 2958/85, destinado a suplementar a seguinte dotação do 

orçamento vigente: 

8.10 

8.14 

8.14 - 13764481.54 

8.14 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO Nl·· 

;BIEJNTE. 

Departamento e Engenharia e Sistema Viário 

Divisão de Transoorte e Sistema Viário 

Galerias Pluviais e Drenagem de Córregos 

Obras e Instalações 71.678.074 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas previtas 1 

para o corrente exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições e 

Prefeitura Municipal 

22 de maio de 1985. 

s 

Campos, 

Fazenda 

Registrado e Publica no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e dois dias do 

mes de maio de mil novecentos e oitenta 

~:to 
Formalização de Atos 

SJ/SFA/wm 


